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ACTA N.º 17 
Aos vinte e um dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e nove, 

no Salão Nobre dos Paços do Concelho, sito no Largo da República desta cidade, reuniu a 
Câmara Municipal de Leiria, tendo estado presentes os Excelentíssimos Senhores: 

PRESIDENTE: DRª ISABEL DAMASCENO VIEIRA DE CAMPOS C OSTA 

VEREADORES: RAUL MIGUEL DE CASTRO 

 ENG. PEDRO LOPES PEREIRA DE FARIA 

 ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA SEQUEIRA 

 DR. VITOR MANUEL DOMINGUES LOURENÇO 

 DR. JOSÉ DA SILVA ALVES 

 ENG. FERNANDO BRITES CARVALHO 

 DR. ACÁCIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES DE 
SOUSA 

** 

A reunião foi secretariada e a acta redigida por Dr. SÉRGIO CARVALHO JORGE 
DA SILVA Director do Departamento de Administração Geral. 

** 

Estiveram presentes: - por parte do Departamento de Obras Particulares, o ENG. 
ANTÓNIO CARLOS BATISTA DA COSTA para apresentação dos processos de obras 
particulares; por parte do Departamento de Urbanismo, o ARQTº. ANTÓNIO VEIGA 
MOREIRA DE FIGUEIREDO para apresentação dos processos de loteamento. 

** 

Por motivos devidamente justificados, o Senhor Vereador DR. PAULO JORGE 
RABAÇA SARAIVA  não pude estar presente. 

** 

O Senhor Vereador RAUL MIGUEL CASTRO chegou eram quinze horas e trinta 
minutos, estando a reunião na deliberação N.º 0965/99. 

APROVAÇÃO DA ACTA 

Presente a Acta da reunião de 99.04.14.e a Acta da reunião Extraordinária de 
99.04.16, cujas leituras foram dispensadas por terem sido previamente distribuídas, tendo a 
Câmara, por unanimidade, aprovado a sua redacção final. 

** 
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ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO 

Pela Senhora Presidente foi a reunião declarada aberta eram catorze horas e 
cinquenta e cinco minutos, com a seguinte Ordem de Trabalhos: 

PONTO NÚMERO UM 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS PARTICULARES N.º S.: 

392/69 PEDRO FERREIRA 
2694/79 JOSÉ ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO PEREIRA NEVES 
1662/85 JOSÉ DA PIEDADE DOMINGUES 

124/92 PARDAL & RAMOS, LD.ª 
1371/92 FRANCISCO DA FONSECA CARREIRA 
1434/94 IRMOPEDROS - CONSTRUTORA PASSAGENSE, LD.ª 

858/96 OASIS - ORGANIZAÇÃO A. SOCIAL 
1364/97 COSTA GAMEIRO & FILHOS, LD.ª 

545/98 FAUSTO DA CRUZ ESTEVÃO 
872/98 PEDRO JOSÉ DA SILVA GAMEIRO 
893/98 SIDÓNIO VIDEIRA DA CRUZ 

1404/98 JÚLIA DE JESUS 
1625/98 JOÃO ALBERTO AMADO BARTOLOMEU 

PONTO NÚMERO DOIS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE INFORMAÇÃO, N.ºS.: 

16/97 JOAQUIM FERRAZ LEAL 
7/99 JOAQUIM MANUEL FERREIRA COSTA GUARDA 

PONTO NÚMERO TRÊS 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE LOTEAMENTO NºS.: 

72/95 QUINLENA - CONSTRUÇÕES, LD.ª 
44/96 ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS 

8/98 AQUILINO CARREIRA IMOBILIÁRIA, LD.ª 
19/98 MARIA EMÍLIA SANTOS A. LOPES 

PONTO NÚMERO QUATRO 

- ANÁLISE DOS SEGUINTES PROCESSOS DE OBRAS MUNICIPAIS N.º S.: 

T 226/98 REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA E.M. DE S. ROMÃO À LOUREIRA 
- TROÇO DA CHAINÇA À LOUREIRA - 5.º TROÇO - INFORMAÇÃO 
SOBRE ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA 

T 101/98 CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DO ALARGAMENTO DA PONTE DA 
RAMPA, FREGUESIA DE CARREIRA - SOUTO DA CARPALHOSA - 
INFORMAÇÃO SOBRE ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA 

T 240/96 CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DA CARANGUEJEIRA - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 180/98 EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS ENVOLVENTE AO NOVO 
CENTRO DE SAÚDE, RESIDÊNCIA DE ESTUDANTES DO IPL - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 100/98 ALARGAMENTO DA RUA VALE LOBOS E ARRANJO DA RUA DA 
ASSUNÇÃO DESDE O CRUZAMENTO COM A RUA VALE LOBOS ATÉ À 
PONTE DE S. ROMÃO - INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 

T 303/96 CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA 
EUFÊMIA, CASA DO POVO E POSTO MÉDICO - 1.ª FASE - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS NÃO PREVISTOS 

T 45/99 ARRANJO DA RUA DA MALAPOSTA - ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO 
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T 46/99 AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DA CARANGUEJEIRA - ABERTURA DE 
CONCURSO PÚBLICO 

PONTO NÚMERO CINCO 

T 295/99 PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE LEIRIA - ABERTURA DE 
CONCURSO PARA PROJECTO DE REMODELAÇÃO 

TT 276/98 TRÂNSITO - INDEMNIZAÇÃO A NOMÉRCIO CUNHA POR DANOS EM 
VIATURA AUTOMÓVEL 

TT 132/98 PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DA “CURSITEL - SOCIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, LD.ª, POR ACIDENTE EM 
REBENTAÇÃO/CASAL DA LADEIRA/SANTA EUFÊMIA 

TT 248/99 TRANSPORTES URBANOS - ALTERAÇÃO DE HORÁRIOS DAS 
CARREIRAS URBANAS NA FREGUESIA DE POUSOS 

PONTO NÚMERO SEIS 

- BARRACA EM RUÍNA NA RUA MÁRTIRES DA PÁTRIA, N.º 40 - SISMARIA (LEIRIA-
GARE) 

PONTO NÚMERO SETE 

- BALANCETE 
- PAGAMENTOS 

PONTO NÚMERO OITO 

- TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E EM DIAS DE DESCANSO 
- AGRADECIMENTO 

PONTO NÚMERO NOVE 

- INTERCULTURA PORTUGAL - PLANO DE ACTIVIDADES 
- ESCOLA DO 2.º E 3.º CICLOS DO ENSINO BÁSICO RAINHA SANTA ISABEL - 

CARREIRA - TRANSPORTES ESCOLARES 
- ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - REFEITÓRIO 
- ESCOLA EB 1,2,3 SANTA CATARINA DA SERRA - REFEITÓRIO 
- ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA ALEXANDRE - CARANGUEJEIRA - REFEITÓRIO 
- JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO 
- JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA - PEDIDO DE CEDÊNCIA 

DO AUTOCARRO 
- ISLA - BOLSAS DE ESTUDO 
- ESCOLA EB 2/3 D. DINIS - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO AUTOCARRO 
- ESCOLA 1.º CEB DE MACEIRINHA - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUTOCARRO 
- IPJ - DELEGAÇÃO REGIONAL DE LEIRIA - PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA DO 

AUTOCARRO 
- ESCOLA EB 1,2,3 DE COLMEIAS - REFEITÓRIO 

PONTO NÚMERO DEZ 

- INSTALAÇÕES DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA 
PONTO NÚMERO ONZE 

- PUBLICIDADE DA COOPERATIVA RÁDIO TÁXIS IDEAL DE LEIRIA 

PONTO NÚMERO DOZE 

- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL VALPEDRENSE - PEDIDO DE APOIO 
PARA INSTALAÇÃO DE BAIXADA ELÉCTRICA PARA O PARQUE DESPORTIVO DE 
VALE DA PEDRA  (TT 133/98) 

- CEDÊNCIA DO DIREITO DE SUPERFÍCIE DE UM TERRENO AO ATENEU 
DESPORTIVO  DE LEIRIA 
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PONTO NÚMERO TREZE 

- CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA 
- 1.º WORKSHOP DO AMBIENTE - ASSOCIAÇÃO ESTUDANTES DA ESCOLA 

SUPERIOR DE TECNOLOGIA E GESTÃO 
- MUSEU REGIONAL DE ARQUEOLOGIA 
PONTO NÚMERO CATORZE 

- CONSELHO MUNICIPAL DE ACÇÃO SOCIAL 
- CONSELHO MUNICIPAL PARA A CULTURA 

PONTO NÚMERO QUINZE 

- FESTAS DA CIDADE 1999 

** 

REUNIÃO COM MUNÍCIPES (1) 

N.º0964/99  A CÂMARA, ANTES DE ENTRAR NA ORDEM DE TRABALHOS E NO 
PERÍODO QUE LHES ESTAVA RESERVADO, ATENDEU O SEGUINTE MUNÍCIPE: 

 Estando inscrita e presente a Senhora Arminda Silva Carreira, informou o 
executivo, que não sendo possível a presença da Dra. Manuela Miranda, não seria possível 
expor o assunto nesta reunião, ficando de se inscrever para próxima reunião pública. 

** 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO (1) 

N.º0965/99 Pelo Senhor Vereador DR. ACÁCIO DE SOUSA , foram apresentadas as 
seguintes questões: 

 1.º Desejava saber o que se passa com o licenciamento do Bar S.º Agostinho . 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO BRITES CARVALHO , respondeu que 
aguarda resposta ás informações que solicitou sobre este assunto, pelo que assim que tiver 
uma resposta, informará o que se lhe oferecer sobre o assunto. 

 2.º Na deliberação N.º 867/99 da acta n.º 14 de 99.04.07 de EDEN DO 
TERREIRO, propôs-se o indeferimento ao solicitado pelo requerente, mas o que realmente 
se verifica é que está a funcionar, pelo que gostava de saber o que se passa. 

 A Senhora PRESIDENTE, informou que vai enviar a fiscalização ao local. 

** 

N.º0966/99 Pelo Senhor Vereador ANTÓNIO DE ALMEIDA SEQUEIRA , foram 
apresentadas as seguintes questões: 

 1.º Desejava saber qual a situação do Horto Municipal. 

 A Senhora PRESIDENTE informou que o Horto velho ainda está em 
funcionamento, embora seja para desactivar, quando estiver em funcionamento o novo, que 
embora tenha a 1.ª fase concluída ainda não se avançou com a abertura de concurso da 2.ª 
fase. 

 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA, perguntou ainda se há algum 
projecto para o espaço do Horto velho. 

A Senhora PRESIDENTE respondeu que o espaço está integrado no Plano de Pormenor 
elaborado pelo Arq.º Charters  que está no IPPAR. 
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 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA  gostava que lhe fossem facultados os 
valores que são gastos com a compra de plantas anualmente. 

 2º Teve conhecimento através de um condómino que os ruídos da “Pizzaria di 
Roma”  têm aumentado pelo que pretende saber o ponto da situação 

 O Senhor Director do DOP, informou que já chegou um ofício do DRAC que 
sustentam a reclamação, o que faculta elementos para intervir. 

 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA, perguntou ainda se a questão dos 
horários é perpétua ou limitada no tempo, porque pensa que se fosse possível uma redução 
de horário para a meia noite o assunto poderia ser resolvido. 

 A senhora PRESIDENTE informou que se iria ver de acordo com o Regulamento 
de funcionamento dos estabelecimentos. 
 O Processo como tem novos elementos deveria vir a reunião de Câmara para se 
reforçar. 

 3.º Gostaria de saber o que pretende a Câmara fazer à Fonte da Rotunda do 
Arrabalde (junto ao Mercado Maringá) tendo em vista o seu estado de degradação. 

 A Senhora PRESIDENTE, esclareceu que a mesma poderá ser demolida 
quando houver uma alternativa. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO  informou que os custos com 
uma demolição são vultosos, pelo que é da opinião que se deveria estudar a possibilidade 
de reabilitação, o que está já a acontecer. 

 4.º Queria saber se a Câmara pensa impedir a entrada e estacionamento de 
veículos em cima dos passeios junto ao cruzamento para S. Romão, porque torna-se 
perigoso para os peões que circulam naquele local. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO , esclareceu que será 
proibido aos veículos o seu estacionamento e passagem naqueles passeios, e a Câmara 
está a tratar do assunto. 

 5º Sobre a representação da Câmara num stand na Feira de Leiria, solicitou 
esclarecimentos sobre a maneira como os Vereadores do PS poderiam participar na 
mesma. 

 O Senhor Vereador ENG. PEDRO FARIA respondeu que sempre foi essa a 
intenção da Câmara, pelo que já foi solicitado aos senhores Vereadores do PS que 
apresentassem o que achassem conveniente ao Dr. Victor do Gabinete de Imprensa que 
está a fazer a coordenação. 

 O Senhor Vereador ANTÓNIO SEQUEIRA, respondeu que iriam pensar e 
depois informariam. 

** 

N.º0967/99 Pelo Senhor Vereador RAUL MIGUEL DE CASTRO , foi apresentada a seguinte 
questão: 

 A cedência do direito de superfície de um terreno à Associação de Cantares de 
S. Romão não tem tido qualquer avanço e como já está a ser necessário para a Associação 
poder desenvolver o seu projecto, agradecia que se abreviasse a marcação de escritura. 

 A Senhora PRESIDENTE, respondeu que não se fez a escritura, porque se 
verificou que o mesmo terreno estava destinado a duas entidades, pelo que primeiro 
resolveu-se este problema, e agora não vê razão para não se avançar. 

** 
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N.º0968/99 Pelo Senhor Vereador DR. JOSÉ DA SILVA ALVES , foi apresentada a seguinte 
questão: 

 Desejava saber se a parede frontal da Casa de Outeiro da Fonte que foi 
noticiada no Jornal à tempos atrás recuou a distância regulamentar. 

 O Senhor Vereador ENG. FERNANDO CARVALHO , apresentou o processo ao 
Sr. Vereador Dr. José Alves, para esclarecimento das dúvidas apresentadas. 

** 

PONTO NÚMERO UM 

N.º0969/99 PROC.º N.º 392/69 - (fl. - 68) 
De PEDRO FERREIRA, residente na Rua Imaculada Conceição, n.º 63 – 1º - 

Telheiro, freguesia de Barreira, acompanhado de elementos dando resposta à notificação 
efectuada nos termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura das alterações a levar 
a efeito numa moradia, situada na rua e lugar acima referidos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentadas vêm dar resposta às questões que estiv eram na origem da proposta do 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 16/04/99, delibera, por unani midade, aprovar o projecto de 
arquitectura das alterações a levar a efeito na mor adia acima referida, condicionado 
ao seguinte: 

1º Apresentar elementos de sobreposição a vermelho e amarelo 
definitivos, de acordo com o estabelecido no art.º 26º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares e de acordo com os elementos ago ra apresentados; 

2º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
estes cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 64/ 90, de 21 de Fevereiro. 

** 

N.º0970/99 PROC.º N.º 2694/79 - (fl. - 51) 
De JOSÉ ANTÓNIO DA CONCEIÇÃO PEREIRA NEVES, residente na Rua de 

Tomar – Padrão, freguesia de Pousos, referente ao pedido de re-análise do projecto de 
arquitectura de uma moradia, a levar a efeito na Rua Cidade de Olivença, freguesia de 
Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da moradia acima referida, 
condicionado ao seguinte: 

1º Cumprir com o art.º 22º (disponibilidades de águ a) e n.º 4 do art.º 16º 
(guarda fogo) do Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fe vereiro; 

2º Prever antecâmara na cave entre a garagem e rest antes 
compartimentos, por questões de salubridade nos ter mos do art.º 15º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas; 

3º Requerer o licenciamento e apresentar alçados do s muros de vedação 
adaptados à topografia do terreno, garantindo a lar gura do passeio; 

4 Garantir em obra o cumprimento na generalidade co m o Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, Regulamento Municipa l de Obras Particulares, 
Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, Código C ivil e demais legislação aplicável 
em vigor; 



99.04.21 

CMLeiria/Acta n.º 17 

.0521-(7) 

5º Requerer o licenciamento no prazo de 180 dias, t endo em atenção à 
necessidade dos projectos de especialidade cumprire m nomeadamente, com o 
Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro e demais legislação actualmente em vigor; 

6º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 
construção, Garantia Bancária no valor de 100.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

** 

N.º0971/99 PROC.º N.º 1662/85 - (fl. - 75) 
De JOSÉ DA PIEDADE DOMINGUES, referente ao projecto de arquitectura de 

alteração a levar a efeito num edifício, situado no lugar e freguesia de Parceiros, destinado a 
estabelecimento de fabrico de pão do qual é arrendatário o Senhor SÉRGIO MANUEL DA 
SILVA FERREIRA, residente na Rua da Caenta, n.º 184, freguesia de Parceiros. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Trata-se do projecto de arquitectura referente às  obras de alteração de 
um edifício numa zona definida no Plano Director Mu nicipal, como Áreas 
Habitacionais ou Residenciais de Média Densidade e,  destinado a indústria de classe 
“D” (fabrico de pão). 

Analisado o processo ao abrigo do disposto no art.º  41º do Decreto Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 

1º O proposto embora se considere compatível com a zona residencial em 
que se insere, prevê a instalação de uma nova unida de de utilização (indústria), numa 
parcela de terreno onde se verifica a existência de  uma habitação, pelo que deverá o 
mesmo ser objecto de fraccionamento da propriedade,  nos termos do disposto no 
Decreto Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto Lei n.º 
334/95, de 28 de Dezembro; 

2º Dado que na Certidão da Conservatória se refere a existência de 
barracão destinado a comércio e indústria, deverá e sclarecer se trata do local onde se 
pretendem realizar as obras apresentadas, e se a ut ilização do mesmo se encontra 
licenciada para utilização como indústria; 

3º O projecto a apresentar deverá cumprir com o dis posto no art.º 50º do 
Regulamento do Plano Director Municipal; 

4º Deverá reformular o projecto, devendo apresentar  uma solução de 
cobertura que se enquadre esteticamente no local; 

5º Não é apresentada declaração do técnico responsá vel do projecto do 
edifício inicial; 

6º As condutas de fumo indicadas, deverão cumprir c om o disposto nos 
art.ºs 113º e 114º do Regulamento Geral das Edifica ções Urbanas; 

7º O projecto deverá cumprir ainda, com o disposto no Decreto Lei n.º 
243/86, de 20 de Agosto e Portaria n.º 987/93 de 6 de Outubro; 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 do art.º 63º do 
Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro.” 
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N.º0972/99 PROC.º N.º 124/92 - (fl. - 653) 
De PARDAL & RAMOS LDA, com sede em Cova das Faias, freguesia de 

Marrazes, referente ao projecto de arquitectura das alterações a levar a efeito num bloco 
habitacional e comercial, situado em Olhalvas, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura das  alterações a levar a efeito no 
bloco acima referido, condicionado ao seguinte: 

1º Apresentar pormenorização relativa ao sistema de  ventilação dos WC 
interiores, de acordo com o art.º 87º do Regulament o Geral das Edificações Urbanas, 
devendo ainda indicar as respectivas condutas nos r estantes pisos e cobertura; 

2º Indicar a localização das condutas de fumo nas c ozinhas e restantes 
pisos, devendo as mesmas cumprir com o disposto no art.ºs 109º e art.º 111º a art.º 
114º do RGEU; 

3º A memória descritiva deverá referir a caracteriz ação dos materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, devendo as 
escadas ser enclausuradas de acordo com o n.º 1 do art.º 33º do mesmo Decreto Lei; 

4º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
estes cumprir com o disposto no Decreto Lei n.º 64/ 90, de 21 de Fevereiro. 

** 

N.º0973/99 PROC.º N.º. 1371/92 - (fl. - 162) 
De FRANCISCO DA FONSECA CARREIRA, residente em Covinha, freguesia 

de Marrazes, referente ao pedido de re-análise do projecto de arquitectura de um edifício 
destinado a habitação, que se encontra em fase de acabamentos, situado em Pinheiros, 
freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do edifício acima referido, 
condicionado a apresentar no prazo de 180 dias o se guinte: 

1º Termo de responsabilidade elaborado de acordo co m a alínea g) do 
anexo IV da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezemb ro, devendo referir nomeadamente 
o cumprimento dos instrumentos de planeamento em vi gor; 

2º Planta com extracto do Plano Director Municipal;  
3º Estimativa orçamental relativamente aos trabalho s a executar. 

** 

N.º0974/99 PROC.º N.º 1434/94 - (fl. - 253) 
De IRMOPEDROS – CONSTRUTORA PASSAGENSE LDA, com sede na Rua 

da Vieira, n.º 4 – Passagem, freguesia de Vieira de Leiria, referente ao pedido de re-análise 
do projecto de arquitectura de um bloco habitacional e comercial, a levar a efeito em Poço 
dos Grilos, freguesia de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Analisado o processo ao abrigo do disposto no art .º 41º do Decreto Lei 
n.º 445/91 de 20 Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto Lei n.º 250/94 de 15 de 
Outubro, verifica-se que: 
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1º Deve apresentar córtex AB e CD abrangendo a via pública e os limites 
da propriedade, com indicação dos respectivos afast amentos e cotas altimétricas; 

2º A rampa de acesso às garagens, não poderá interferi r com o passeio 
exterior na envolvente do edifício; 

3º O projecto apresentado, não cumpre com o dispost o no Regulamento 
do Plano Director Municipal, relativamente a: 

3.1- Número de lugares de estacionamento previstos (habitação e 
comércio) e dimensionamento dos mesmos, de acordo c om o disposto nos art.ºs 67º 
e 68º do anexo II do Regulamento acima referido, de vendo prever 23 lugares no 
interior do edifício e 6 lugares no exterior junto à via pública do lado sul, e ainda 
prever a execução e pavimentação do referido arruam ento na extensão da 
propriedade; 

3.2- Deve prever pré definição da estrutura na cave , a fim de não interferir 
com a circulação nem com os estacionamentos; 

3.3- Deverá garantir 3,00m de largura no portão de acesso à garagem; 
4º O projecto não cumpre com o disposto no Regulame nto Geral das 

Edificações Urbanas, relativamente a: 
4.1- Art.º 46º referente à largura dos lanços, deve ndo garantir uma largura 

de circulação de 1,20m entre corrimãos; 

5º A memória descritiva não refere a caracterização  dos materiais, de 
acordo com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

6º O projecto apresentado não cumpre com o disposto  no n.º 8 do art.º 
37º do Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro, r elativamente aos vãos entre edifícios 
(entre a sala e o corredor de circulação do lado po ente); 

7º A largura entre o beirado e a platibanda, sendo caminho de evacuação, 
deve permitir a circulação de pessoas; 

8º O projecto não cumpre com o disposto no Decreto Lei n.º 64/90, de 21 
de Fevereiro, relativamente a: 

8.1- N.º 4 do art.º 13º (dimensionamento da saída d e emergência da 
cobertura); 

8.2- Art.ºs 22º e 47º (disponibilidade de água e me ios de extinção de 
incêndios); 

8.3- N.º 2 do art.º 28º (parede guarda fogo na cobe rtura); 
8.4- Alínea c) do art.º 34º (porta de saída da gara gem no r/chão); 
8.5- N.º4 do art.º 38º (guarda de protecção em toda  a periferia da cobertura); 
9º A memória descritiva não refere a caracterização  dos materiais, de 

acordo com Decreto Lei n.º 66/95, de 8 de Abril, be m como restantes aspectos 
nomeadamente, relativos ao controlo de poluição de ar (capitulo VII), controlo do 
fumo nos pisos (capitulo VIII), condutas e ductos ( capitulo XI), drenagem de águas 
residuais (capitulo XII); 

9.1- Não são apresentados elementos, relativamente ao cumprimento do 
disposto nos art.ºs 15ºe 23º do Decreto Lei n.º 66/ 95, de 8 de Abril, devendo ser criada 
antecâmara junto ao acesso ao piso superior; 

9.2- O projecto não cumpre com o disposto no art.º 14º do Decreto Lei 
acima referido, relativamente ao número de degraus por lanço, que não pode ser 
inferior a três; 

10º Deverá prever sala de condomínio dotada das dev idas condições de 
iluminação e ventilação, de acordo com o art.º 15º do RGEU e, dimensionada de modo 
a poder permitir um lugar sentado por fogo; 

11º Prever receptáculos postais, de acordo com o di sposto no Decreto 
Regulamentar n.º 8/90, de 6 de Abril, com a redacçã o dada pelo Decreto Regulamentar 
n.º 21/98, de 4 de Setembro; 

12º Deverá cumprir com o disposto no parecer emitid o pela Junta 
Autónoma de Estradas relativamente ao acesso (do qu al deverá ser dado 
conhecimento ao requerente), que deverá efectuar-se  a partir da via municipal 
confinante. 
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Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na al ínea b) do n.º 1 do art.º 63º do 
Decreto Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto Lei n.º 
250/94, de 15 de Outubro.” 

** 

N.º0975/99 PROCº Nº 858/96 - (fl - 236) 
De OASIS – ORGANIZAÇÃO DE APOIO E SOLIDARIEDADE PARA A 

INTEGRAÇÃO SOCIAL, com sede na Rua Afonso Lopes Vieira, n.º 50 R/C em Leiria, 
referente ao projecto de arquitectura de um edifício destinado a lar de deficientes e centro 
de actividades ocupacionais, a levar a efeito em Vale Sepal, freguesia de Pousos. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  21/04//99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura do edifício acima referido, 
condicionado ao seguinte: 

1º Garantir as condições de segurança contra incênd ios no âmbito do 
Decreto Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio; 

2º Garantir o afastamento mínimo de 3,00m à estrema ; 
3º Garantir em obra o cumprimento na generalidade d o Regulamento do 

Plano Director Municipal, Regulamento Municipal de Obras Particulares, Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, Código Civil e demai s legislação aplicável em vigor; 

4º Apresentar projectos de especialidade no prazo d e 180 dias, devendo 
os mesmos dar cumprimento à legislação actualmente em vigor, incluindo projecto 
electromecânico de elevadores. 

** 

N.º0976/99 PROC.º N.º 1364/97 - (fl. - 143) 
De COSTA GAMEIRO & FILHOS LDA, com sede em Casal da Cruz, freguesia 

de Caranguejeira, referente ao pedido de viabilidade sobre o aumento da volumetria, de um 
edifício habitacional situado em Maligueira – Gândara dos Olivais, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Propõe-se o indeferimento do pedido ao abrigo do disposto na alínea g) 
n.º 1 do art.º 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20  de Novembro, com a redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro, face  ao parecer emitido pela Rede 
Eléctrica Nacional, S.A. “ 

** 

N.º0977/99 PROC.º N.º 545/98 - (fl. - 37) 
De FAUSTO DA CRUZ ESTEVÃO, residente na Rua Grão Vasco, n.º 3 – 2º D.º, 

freguesia de Leiria, acompanhado de elementos dando resposta à notificação efectuada nos 
termos do CPA, e referente ao projecto de arquitectura de alterações, a levar a efeito num 
edifício situado na Praça Rodrigues Lobo – Rua Gago Coutinho, freguesia de Leiria, bem 
como alteração à sua utilização. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados vêm dar resposta aos motivos que estiv eram na origem da proposta do 
indeferimento, e concordando com a informação prest ada pelo Departamento de 
Obras Particulares em 16/04/99, delibera, por unani midade, aprovar o projecto de 
arquitectura da alteração a levar a efeito no edifí cio acima referido, devendo na fase 
de licenciamento e no prazo de 180 dias, cumprir co m o seguinte: 

1º Os arrumos não poderão constituir fracção autóno ma; 
2º As instalações sanitárias deverão ser parte comu m a todas as fracções 

incluindo o comércio; 
3º Cumprir na generalidade com o Regulamento Geral das Edificações 

Urbanas, Regulamento Municipal de Obras Particulare s, Decreto Lei n.º 426/89 de 6 de 
Dezembro, Código Civil e demais legislação aplicáve l em vigor; 

4º Apresentar os projectos de especialidade; 
5º Apresentar, no acto do levantamento do Alvará de  Licença de 

construção, Garantia Bancária no valor de 100.000$0 0, a fim de garantir a reposição 
de infra-estruturas públicas susceptíveis de virem a ser deterioradas com a 
construção e, de acordo com o estabelecido no art.º  64º do Regulamento Municipal de 
Obras Particulares, na qual deve constar a seguinte  cláusula: “a garantia apresentada 
não cessará em caso algum, sem autorização expressa  da Câmara Municipal. ” 

Mais delibera informar, que a emissão da Licença de  Utilização, ficará 
condicionada à apresentação de projecto aprovado pe lo Serviço Nacional de 
Bombeiros (nos termos do art.º 2º do Decreto Lei n. º 410/98, de 23 de Dezembro) e dar 
cumprimento ao parecer do Instituto Português do Pa trimónio Arquitectónico e 
Arqueológico (do qual deverá ser dado conhecimento ao requerente). 

** 

N.º0978/99 PROC.º N.º 872/98 - (fl. - 88) 
De PEDRO JOSÉ DA SILVA GAMEIRO,  residente na Rua Barão de Viamonte, 

n.º 17 – Andrinos, freguesia de Pousos, acompanhado de uma exposição dando resposta à 
notificação efectuada nos termos do CPA, e referente à reconstrução de uma moradia 
unifamiliar, situada na Rua Barão de Viamonte – Rua do Barro - Andrinos, freguesia de 
Pousos 

A Câmara, depois de analisar a exposição apresentad a pelo requerente e 
considerando que não vem dar resposta às questões q ue estiveram na origem da 
proposta do indeferimento, delibera, por unanimidad e, indeferir a pretensão ao abrigo 
do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 
de Novembro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n .º 250/94, de 15 de Outubro, 
por: 

1º Não se tratar de ampliação/reconstrução de morad ia existente, porque 
o seu estado ruinoso, como é atestado pela memória descritiva, apenas possibilita o 
aproveitamento precisamente das paredes em pior est ado; 

2º Falta de patamar intermédio na escada, devendo o s lanços serem 
rectos por questões de segurança, nos termos dos ar t.ºs 15º e 45º do Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas; 

3º O termo de responsabilidade estar incorrecto, da do não discriminar, 
designadamente, as normas técnicas, os instrumentos  de planeamento, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia aplicáveis, de ac ordo com a alínea g) do anexo IV 
da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro; 

4º Não respeitar o afastamento mínimo ao eixo da Ru a do Barro, de 
acordo com o art.º 26º do Regulamento do Plano Dire ctor Municipal, nem existir 
qualquer alinhamento, nem enquadramento estético qu e o justifique; 

5º Se considerar exagerada, inestética e sem justif icação a cércea do 
alpendre, face ao uso pretendido. 
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N.º0979/99 PROC.º N.º 893/98 (fl. - 64) 
De SIDÓNIO VIDEIRA DA CRUZ,  residente no lugar e freguesia de Monte Real, 

acompanhado de elementos dando resposta à notificação efectuada nos termos do CPA, e 
referente ao projecto de arquitectura de uma garagem, a levar a efeito no lugar e freguesia 
de Monte Real. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, considerand o que os elementos 
apresentados não vêm dar resposta às questões que e stiveram na origem da 
proposta do indeferimento, e tendo em conta a infor mação prestada pelo 
Departamento de Obras Particulares em 16/04/99, del ibera, por unanimidade, indeferir 
a pretensão ao abrigo do disposto na alínea b) do n .º 1 do artigo 63º do Decreto-Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto-Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, por: 

1º Não ter apresentado Certidão da Conservatória do  Registo Predial 
única, cuja área fosse o somatório das duas proprie dades que serviram de base ao 
licenciamento inicial; 

2º A rampa exterior não poder invadir o terreno a c eder ao domínio 
público (que deveria corresponder a uma faixa paral ela à rua), destinada a passeio e 
possuir 2.25m de largura; 

3º Os limites da propriedade não estarem correctame nte assinalados, face 
ao terreno que foi objecto do licenciamento inicial ; 

4º Não respeitar os art.ºs 47º (disponibilidades de  água e meios de 
extinção de incêndio), 51º (garagens com área infer ior a 200m 2) e, falta de 
caracterização de materiais e de elementos da const rução, de acordo com o Decreto 
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro; 

5º Não respeitar as dimensões dos estacionamentos e  da circulação, de 
acordo com o anexo II do Regulamento do Plano Direc tor Municipal; 

6º Não prever a pré definição da estrutura na cave,  a fim de não interferir 
com a circulação nem com os estacionamentos; 

7º O termo de responsabilidade estar incorrecto, da do não discriminar, 
designadamente, as normas técnicas, os instrumentos  de planeamento, o alvará de 
loteamento ou a informação prévia aplicáveis, de ac ordo com a alínea g) do anexo IV 
da Portaria n.º 1115-A/94, de 15 de Dezembro; 

Mais deliberou, conceder o prazo de 90 dias, para a presentar projecto de 
legalização de alterações referente ao processo n.º  312/85, para posterior emissão de 
Licença de Utilização  

** 

N.º0980/99 PROC.º N.º 1404/98 - (fl. - 22) 
De JÚLIA DE JESUS, residente na Rua da Alegria, n.º 10 – Guimarota, 

freguesia de Leiria, referente ao projecto de arquitectura da legalização do restauro de um 
anexo, situado na rua e freguesia acima referidas. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, delibera, por 
unanimidade, aprovar o projecto de arquitectura da legalização do anexo acima 
referido, devendo apresentar os projectos de especi alidade no prazo de 180 dias. 

** 

N.º0981/99 PROC.º N.º. 1625/98 - (fl. - ) 
De JOÃO ALBERTO AMADO BARTOLOMEU, residente na Rua Machado 

Santos, n.º 15/17, freguesia de Leiria, referente ao seguinte: 
1º Projecto de arquitectura de alterações a levar a efeito numa loja, situada no 

R/C da Rua Machado Santos, n.º 15/17, freguesia de Leiria; 
2º Existência de um aparelho de ar condicionado na fachada do edifício. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  16/04/99, delibera, por 
unanimidade, o seguinte: 

1º Aprovar o projecto de arquitectura das alteraçõe s a levar a efeito na 
loja acima referida; 

2º Notificar o requerente para no prazo de 60 dias apresentar processo 
devidamente instruído para a legalização da instala ção do aparelho de ar 
condicionado existente na fachada do edifício, com estudo efectuado pelo técnico 
autor do projecto do edifício inicial, que assegure  um correcto enquadramento 
estético do mesmo devendo ser dado cumprimento à no tificação já efectuada sobre o 
assunto. 

** 

PONTO NÚMERO DOIS 

N.º0982/99 PROCº INF. Nº 16/97 - (fl - 2) 
De HERDEIROS DE ODETE FERRAZ LEAL, representados pelo Sr. JOAQUIM 

FERRAZ LEAL, residente no Largo D. João I, n.º 1 (Farmácia Ferraz) – Batalha, referente 
ao pedido de viabilidade de construção de um bloco habitacional e comercial, a levar a efeito 
na Rua Capitão Mouzinho de Albuquerque, n.ºs 95, 97 e 99, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  19/04/99, delibera, por 
unanimidade, viabilizar a construção do bloco habit acional e comercial acima 
referido, condicionado ao seguinte: 

1º Dar cumprimento às condições impostas nos parece res emitidos pelo 
Instituto Português do Património Arquitectónico e Arqueológico, e do Gabinete de 
Reabilitação Urbana (dos quais deverá ser dado conh ecimento ao requerente); 

2º Apresentar projecto correctamente elaborado face  ao Decreto Lei n.º 
445/91, de 20 de Novembro, com a redacção dada pelo  Decreto Lei n.º 250/94, de 15 de 
Outubro, Portaria n.º 1115 A/B/C/D de 15/12/94, Reg ulamento Municipal de Obras 
Particulares da Câmara Municipal de Leiria, publica do pelo Aviso n.º 123/96, de 
10/02/97, Regulamento Geral das Edificações Urbanas , Decreto Lei n.º 64/90, de 21 de 
Fevereiro, Decreto Lei n.º 123/97, de 22 de Maio (a cessibilidade das pessoas com 
mobilidade condicionada), Decreto Lei n.º 66/95 de 8 de Abril, Código Civil 
(nomeadamente quanto ao art.º 1421º) e demais legis lação aplicável em vigor; 

3º Apresentar planta à escala 1/1000, face à delibe ração de Câmara 
tomada em 02/08/95; 

4º Prever a pré definição da estrutura na cave, a f im de não interferir com 
a circulação nem com os estacionamentos necessários  , face ao Regulamento do 
Plano Director Municipal; 

5º A viabilidade será pelo prazo de um ano, nos ter mos dos art.ºs 12º e 
13º do Decreto Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, c om a redacção dada pelo Decreto 
Lei n.º 250/94, de 15 de Outubro; 

6º O estudo da fachada do edifício, deverá ser elab orado de modo a 
enquadrar-se com a lógica formal predominante dos e difícios existentes naquela rua. 

Mais delibera informar, que qualquer pretensão para  o local, ficará sujeita a 
consulta da Força Aérea Portuguesa e Instituto Port uguês do Património 
Arquitectónico e Arqueológico.  

** 

N.º0983/99 PROC.º INF. N.º 7/99- (fl. - 6) 
De JOAQUIM MANUEL FERREIRA DA COSTA GUARDA, residente em Ponte 

das Mestras, freguesia de Leiria, referente ao pedido de viabilidade de remodelação de uma 
moradia, situada no lugar e freguesia acima referidos. 
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A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Obras Particulares em  15/04/99, cujo teor abaixo se 
transcreve e que propõe o indeferimento da pretensã o pelos motivos nela indicados, 
delibera, por unanimidade, notificar o requerente n os termos dos artigos 100º e 101º 
do Código de Procedimento Administrativo: 

 “Trata-se do pedido de informação prévia, relativa mente à remodelação de 
uma moradia existente no local acima indicado, e nu ma zona definida no PDM como 
Áreas Industriais. 

Analisado o pedido verifica-se que: 
1º Não é indicada a totalidade da propriedade; 
2º De acordo com os elementos existentes nestes ser viços, não se 

verifica a existência de moradia no local, devendo o requerente esclarecer qual o 
processo de licenciamento relativo à construção exi stente; 

3º O proposto não cumpre com o disposto no n.º 4 do  art.º 46º do Decreto 
Lei n.º 64/90, de 21 de Fevereiro;  

4º De acordo com o disposto no Regulamento do Plano  Director 
Municipal, não é permitido a construção de habitaçã o em Zona Industrial, não se 
enquadrando o proposto no disposto na alínea a) do n.º 4 do art.º 79º do referido 
regulamento; 

5º Verifica-se ainda, que o local em causa se encon tra abrangido pela 
área do Perímetro de Rega, pelo que, e nos termos d o disposto no n.º 3 do art.º 9º do 
Regulamento do PDM, não poderá viabilizar-se o pret endido. 

Assim, em face do exposto emite-se parecer desfavor ável, propondo-se o 
indeferimento do pedido ao abrigo do disposto nas a líneas a) e b) do n.º 1 do art.º 63º 
do Decreto-Lei n.º 445/91, de 20 de Novembro, com a  redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 250/94, de 15 de Outubro.” 

** 
PONTO NÚMERO TRÊS 

N.º0984/99 PROC.º LOT. N.º 72/95 
De QUIMLENA – CONSTRUÇÕES LDª,  com sede na Rua Sete Rios em Vale 

Faria, S.a Catarina da Serra, referente ao loteamento a levar a efeito em Vale Sepal – 
Pousos, acompanhado de uma informação do Departamento de Urbanismo dando 
conhecimento que a Câmara Municipal deverá indicar qual o Notário e conferir poderes à 
Ex.ma Sra. Presidente para outorgar a escritura do terreno destinado ao domínio privado do 
município, conforme foi deliberado em 2.9.98. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 16.4.99 delibera po r unanimidade, autorizar a 
Ex.ma Sr.ª Presidente a outorgar a escritura em cau sa e mandar ao 1º Cartório 
Notarial de Leiria os documentos necessários à elab oração da escritura. 

** 
N.º0985/99 PROC.º LOT. N.º 44/96 (fl. 99) 

De ANTÓNIO JORGE CORREIA RODRIGUES LUCAS,  residente na Rua 
Comendador Armindo da Fonseca, 2.º D em Pombal, referente ao projecto de loteamento 
que se pretendia levar a efeito em Gândara dos Olivais – Brejo, freguesia de Marrazes. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 19.4.99 delibera, por unanimidade, 
indeferir a pretensão ao abrigo do disposto na alín ea a) do n.º 2 do artigo 13º do 
Decreto-Lei n.º 448/91, de 29 de Novembro, com a re dacção dada pelo Decreto-Lei n.º. 
334/95, de 28 de Dezembro, uma vez que não foram ap resentados no prazo estipulado 
por Lei, quaisquer elementos que permitissem obstar  aos motivos que estiveram na 
base da proposta de indeferimento comunicada ao mun ícipe através do ofício n.º 2596 
de 24.3.99. 
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N.º0986/99 PROC.º LOT. N.º. 8/98 (fl. 47) 
De AQUILINO CARREIRA – IMOBILIÁRIOS LDª,  com sede na Av. Marquês de 

Pombal, lote 4 – r/c D.º em Leiria, referente ao loteamento de uma propriedade a levar a 
efeito em Capuchos, freguesia de Leiria. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e tendo em c onta a informação 
prestada pelo Departamento de Urbanismo em 19.4.99,  cujo teor abaixo se transcreve 
e que propõe o indeferimento da pretensão pelos mot ivos nela indicados delibera, por 
unanimidade, notificar o requerente nos termos dos artigos 100º e 101º do Código de 
Procedimento Administrativo: 

“Trata-se de um loteamento para a constituição de 7  lotes para habitação 
colectiva e comércio e 1 lote para Creche/Infantári o/OTL., enquadrando-se a proposta 
agora apresentada nos parâmetros do PDM. 

O lote 3 só poderá ser constituído após celebração de permuta de terreno 
com o confinante e os lotes 1 e 2 deverão fazer par te de uma 2ª fase a desenvolver 
conjuntamente com o quarteirão onde se encontram in seridos, por forma a dar 
cumprimento ao RGEU. 

Assim, face ao parecer do DOM o projecto não reúne condições pelo que 
se emite parecer desfavorável, propondo-se o indefe rimento do pedido ao abrigo do 
disposto na alínea e) do n.º 2 do artigo 13º do Dec reto-Lei 448/91, de 19 de Novembro, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei 334/95, de 28 de Dezembro.” 

** 

N.º0987/99 PROC.º LOT. N.º 19/98 (fl. 26) 
De MARIA EMÍLIA DOS SANTOS ANTUNES LOPES E OUTROS,  residente na 

Travessa do Castanhal, 3 em Soutocico - Arrabal, referente ao loteamento de uma 
propriedade sita na Rua da Paz em Soutocico – Arrabal. 

A Câmara, depois de analisar o assunto e concordand o com a informação 
do Departamento de Urbanismo de 19.4.99 delibera, p or unanimidade, aprovar o 
projecto de loteamento acima referido para constitu ição de 3 lotes destinados a 
moradias (encontrando-se uma já construída), condic ionado ao seguinte: 

1º - No lote 1, deve ser contabilizada a área de im plantação e de 
construção do anexo existente, devendo estas serem indicadas na memória descritiva 
e planta de síntese; 

2º - Rectificar a cércea indicada na planta de sínt ese por não se encontrar 
compatível com o número de pisos propostos; 

3º - O anexo no lote 2 deve ser deslocado cerca de 5m para nascente para 
não colidir com a Reserva Ecológica Nacional; 

4º - Na zona da REN não será possível a construção de muros; 
5º - Dado que no loteamento não está prevista área de cedência para 

equipamento conforme determina o Art.º 55º do Regul amento do PDM, terá de 
efectuar um pagamento como compensação, cujo valor será calculado após a 
definição da área de afectação; 

6º - Efectuar um pagamento de Esc. 50.000$00 + IVA aos SMAS, para 
reforço da rede de águas; 

7º - Cumprir com o mencionado no parecer do DOM, no meadamente 
quanto à rede viária, no prazo de um ano. 

** 

PROCESSOS DE OBRAS SUBMETIDOS A DESPACHO 

Conforme delegação da Câmara, para despacho dos processos de obras, a 
Senhora Presidente apresentou a seguinte relação: 
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PONTO NÚMERO QUATRO 

REPARAÇÃO E MELHORAMENTO DA E.M. DE S. ROMÃO À LOUR EIRA – TROÇO DA 
CHAINÇA À LOUREIRA – 5º TROÇO - INFORMAÇÃO SOBRE AD JUDICAÇÃO 
DEFINITIVA P.º T – 226/98. 
N.º0988/99 Na sequência da deliberação tomada em reunião de 99/03/17 e em resultado da 
audiência prévia dos interessados efectuada nos termos dos art.ºs 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe 
acompanhado de uma informação da DOM, que é do seguinte teor: 

“Em conformidade com os Artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, foram notificados os interessados para se pronunciarem no prazo de 10 
dias sobre a decisão final que iria ser tomada quanto à adjudicação da empreitada em 
epígrafe. 

Esgotado o prazo estabelecido, verifica-se que nenhum dos interessados se 
pronunciou sobre o assunto que lhes foi exposto pelo ofício N.º 3512, de 22/03/99, e 
restante documentação a ele anexa. 

Assim, face ao atrás referido entende-se que estão reunidas as condições para a 
Câmara Municipal proceder à adjudicação da empreitada em epígrafe nos termos do art.º  
102.º do Dec.- Lei n.º 405/93, de 10 de Dezembro, ao concorrente MANUEL GOMES 
ANTÓNIO, LDA., pelo valor de 26.347.200$00 + IVA.“ 

A Câmara tomou conhecimento e face à informação aci ma transcrita 
delibera, por unanimidade, adjudicar definitivament e a obra supra ao concorrente 
Manuel Gomes António, Lda., Pelo valor de 26.347.20 0$00 + IVA, devendo celebrar-se 
o respectivo contrato de adjudicação. 

** 

CONCEPÇÃO/CONSTRUÇÃO DO ALARGAMENTO DA PONTE DA RAM PA, 
FREGUESIA DE CARREIRA – SOUTO DA CARPALHOSA - INFOR MAÇÃO SOBRE 
ADJUDICAÇÃO DEFINITIVA (9) T – 101/98. 
N.º0989/99 Na sequência da deliberação tomada em reunião de 99/03/10 e em resultado da 
audiência prévia dos interessados efectuada nos termos dos artºs 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, foi presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe 
acompanhado de uma informação da DOM, que é do seguinte teor: 

“Em conformidade com os Artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo, foram notificados os interessados para se pronunciarem no prazo de 10 
dias sobre a decisão final que iria ser tomada quanto à adjudicação da empreitada em 
epígrafe. 

Esgotado o prazo estabelecido, verifica-se que nenhum dos interessados se 
pronunciou sobre o assunto que lhes foi exposto pelo ofício N.º 3683, de 25/03/99, e 
restante documentação a ele anexa. 

Assim, face ao atrás referido entende-se que estão reunidas as condições para a 
Câmara Municipal proceder à adjudicação da empreitada em epígrafe nos termos do art.º  
102.º do Dec.- Lei n.º 405/93, de 10 de Dezembro, ao concorrente MANUEL GOMES 
ANTÓNIO, LDA., pelo valor de 11.359.000$00 + IVA.“ 

A Câmara tomou conhecimento e face à informação aci ma transcrita 
delibera, por unanimidade, adjudicar definitivament e a obra supra ao concorrente 
Manuel Gomes António, Lda., pelo valor de 11.359.00 0$00 + IVA. 

** 
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CONSTRUÇÃO DA PISCINA COBERTA DA CARANGUEJEIRA INFO RMAÇÃO SOBRE 
TRABALHOS A MAIS (9) T – 240/96. 
N.º0990/99 Não foi presente a reunião.  

** 

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS ENVOLVENTE AO NOVO CENT RO DE SAÚDE, 
RESIDÊNCIA DE ESTUDANTES DO IPL - INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS 
(9) T – 180/98. 
N.º0991/99 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais na 
empreitada supra no valor de 1.179.800$00. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, autorizar a 
realização dos trabalhos a mais, pelo valor de 1.17 9.800$00 + IVA, devendo dar-se 
conhecimento à Firma MANUEL DA CONCEIÇÃO ANTUNES.  

** 

ALARGAMENTO DA RUA VALE LOBOS E ARRANJO DA RUA DA A SSUNÇÃO DESDE 
O CRUZAMENTO COM A RUA VALE LOBOS ATÉ À PONTE DE S.  ROMÃO - 
INFORMAÇÃO SOBRE TRABALHOS A MAIS (9) T – 100/98. 
N.º0992/99 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais e a 
menos na empreitada supra no valor de 6.883.832$00 e 150.000$00 respectivamente. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar a 
realização dos trabalhos a mais e a autorizar os tr abalhos a menos, pelos valores de 
6.883.832$00 e de 150.000$00 + IVA respectivamente,  devendo dar-se conhecimento à 
Firma Construções António Leal, Lda..  

** 

CONSTRUÇÃO DA SEDE DA JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA E UFÊMIA, CASA DO 
POVO E POSTO MÉDICO – 1ª FASE  - INFORMAÇÃO SOBRE T RABALHOS A MAIS 
NÃO PREVISTOS (9) T – 303/96. 
N.º0993/99 Presente o processo respeitante ao assunto em epígrafe acompanhado de uma 
informação da DOM na qual refere a necessidade de execução de trabalhos a mais e a 
menos na empreitada supra no valor de 10.003.925$00 e 195.750$00 respectivamente. 

A Câmara tomou conhecimento e delibera, por unanimi dade, aprovar a 
realização dos trabalhos a mais e a autorizar a rea lização dos trabalhos a menos, 
pelos valores de 10.003.925$00 e de 195.750$00 + IV A respectivamente devendo dar-
se conhecimento à Firma João Batista dos Santos, Ld a.. 

** 

ARRANJO DA RUA MALAPOSTA - ABERTURA DE CONCURSO LIM ITADO (9) T – 45/99 
N.º0994/99 Presente uma informação da DOM no sentido de ser aberto para a execução da 
obra em epígrafe um concurso limitado nos termos do n.º 2 do Art.º 50º do Dec. Lei N.º 
405/93, de 10 de Dezembro, cujos trabalhos se estimam em 19.078.000$00. 

A câmara analisou o assunto e delibera, por unanimi dade, mandar abrir o 
respectivo concurso público para a realização dos t rabalhos pretendidos nos termos 
propostos na informação acima referida, constando o  empreendimento no Plano de 
Actividades para 1999 com o Código 06.09.04.01.  
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AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO DA CARANGUEJEIRA - ABERTURA DE CONCURSO 
PÚBLICO(9) T – 46/99 
N.º0995/99 Presente uma informação da DOM no sentido de ser aberto para a execução da 
obra em epígrafe um concurso público nos termos do Art.º 48º do Dec. Lei N.º 405/93, de 10 
de Dezembro, cujos trabalhos se estimam em 27.000.000$00. 

A câmara analisou o assunto e delibera, por unanimi dade, mandar abrir o 
respectivo concurso público para a realização dos t rabalhos pretendidos nos termos 
propostos na informação acima referida, constando o  empreendimento no Plano de 
Actividades para 1999 com o Código 07.02.09.03.07.  

** 

PONTO NÚMERO CINCO 

PAVILHÃO GIMNODESPORTIVO DE LEIRIA – ABERTURA DE CO NCURSO PARA 
PROJECTO DE REMODELAÇÃO (9) T 295/99 
N.º0996/99 Presente uma informação do Departamento de Planeamento respeitante à 
necessidade de alterações ao projecto inicial da obra em título. 

Retirado, agendar para próxima reunião. 

** 

TRÂNSITO - INDEMNIZAÇÃO A NOMERCIO CUNHA, POR DANOS  CAUSADOS NA SUA 
VIATURA AUTOMÓVEL COM MÁQUINA  CONTRATADA PELA CÂMA RA MUNICIPAL 
DE LEIRIA – RECTIFICAÇÃO A DELIBERAÇÃO DE 6 DE JANE IRO ÚLTIMO (9) TT 
276/98 
N.º0997/99 Na deliberação de 6 de Janeiro p.p. não foi incluída a taxa de IVA pelo que deve 
a redacção ficar com o seguinte teor: “ A Câmara delibera, por unanimidade, indemnizar 
NOMERCIO CUNHA pelo valor total de Esc.: 21.528$00 (18.400$00 + 3.128$00, 
correspondente a 17% de IVA)  referente aos prejuízos causados na sua viatura, de acordo 
com o orçamento apresentado. 

A Câmara delibera, por unanimidade, concordar com a  correcção da 
deliberação anterior, autorizando a indemnização a NOMERCIO CUNHA pelo valor 
total de Esc.: 21.528$00 referente aos prejuízos ca usados na sua viatura, de acordo 
com o orçamento apresentado. 

** 

TRANSITO – PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO DA “ CURSITEL- SO CIEDADE DE 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO DE IMÓVEIS,LDA “ POR ACIDENTE  EM 
REBENTÃO/CASAL DA LADEIRA – SANTA EUFÊMEA (9) TT 13 2/98 
N.º0998/99 Presente o processo com carta de 15 de Fevereiro de 1999 da “ Cursitel-
Sociedade de Construções e Locação de Imóveis, Lda.” indicando 3 testemunhas que diz 
terem presenciado o acidente de 7 de Maio de 1998. 

A Câmara delibera, por unanimidade, designar a técn ica Dra. Ana Maria 
Rolla da Divisão Jurídica desta Autarquia para ouvi r as testemunhas indicadas pela “ 
Cursitel-Sociedade de Construções e Locação de Imóv eis, Lda.” e mandar oficiar à 
Junta de Freguesia de Santa Eufêmia sobre a solicit ação da requerente quanto à 
parede edificada pela Câmara. 
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TRANSPORTES URBANOS - ALTERAÇÃO DE HORÁRIOS DAS CAR REIRAS 
URBANAS (9) TT 248/99 
N.º0999/99 Presente uma informação do DOM II respeitante à proposta da “RODOVIÁRIA 
TEJO, SA”  sobre alteração de percursos nas carreiras Urbanos dentro da Freguesia de 
Leiria e para a Freguesia de Pousos. 

 A Câmara delibera, por unanimidade, concordar com a informação e 
mandar criar 7 novas paragens: 
 1- Junto do Centro Infantil do Centro Social e Par oquial de Pousos; 
 2- Na Praça dos Filarmónicos, em Casal dos matos, Pousos; 
 3- Junto às Firmas “ETL” e “SMULDERS”, na Zona Ind ustrial dos Pousos; 
 4- Junto do cruzamento das Ruas do Brejo e da Cruz , com a Travessa 
Florbela Espanca, em Pousos; 
 5- Junto à casa amarela que tem afixada a placa to ponímica “Avenida 
Principal”, em Vidigal; 
 6- No entroncamento da Variante do Vidigal com a A venida Principal, no 
Vidigal; 
 7- Na faixa de desaceleração da Avenida da Comunid ade Europeia perto da 
residência dos estudantes, em Leiria. 

** 
PONTO NÚMERO SEIS 

BARRACA EM RUÍNA NA RUA MÁRTIRES DA PÁTRIA, N.º 40 - SISMARIA (LEIRIA-
GARE) 
N.º1000/99 Presente o processo mencionado em epígrafe acompanhado do Auto de Vistoria 
n.º 41/99, de 24 de Março do corrente ano a uma barraca situada na Rua Mártires da Pátria, 
n.º 40, Sismaria em Leiria Gare, pertencente a Manuel Barbeiro Costa. 

 A Câmara depois de analisar o processo delibera, po r unanimidade, o 
seguinte: 

 1º Ratificar, ao abrigo do disposto no n.º 3, do a rt.º 53, do Decreto-Lei n.º 
100/84, de 29 de Março, na redacção dada pela Lei n .º 18/91, de 12 de Junho o 
Despacho de 99.03.02 proferido pela Senhora Preside nte da Câmara Municipal, o qual 
ordenou a realização da vistoria para efeitos do di sposto no artigo 10º do RGEU e 
alínea d), do n.º 2, do artigo 51º do citado Decret o-Lei n.º 100/94; 
 2º Ordenar, ao abrigo do disposto na alínea d), do  n.º 2, do art.º 51º, do 
Decreto-Lei n.º 100/84, de 29 de Março; do art.º 10 º do RGEU e do n.º 1, do art.º 157º do 
Código do Procedimento Administrativo, tendo como b ase o respectivo Auto de 
vistoria, a Manuel Barbeiro Costa, proprietário da referida barraca que, no prazo de 20 
dias a contar da data em que for notificado, proced a à demolição total da referida 
barraca, com remoção dos materiais resultantes da m esma, deixando limpo o local; 
 3º Mais, delibera, ao abrigo do disposto na alínea  a), do n.º 1 do art.º 103º 
do Código do Procedimento Administrativo, não haver  lugar à audiência dos 
interessados, por considerar urgente a decisão toma da, uma vez que, encontrando-se 
o imóvel em precárias condições de solidez e de seg urança e, dada a natureza dos 
materiais que nele se encontram armazenados, consti tui um potencial foco de 
incêndio, o mesmo carece de uma intervenção rápida e eficaz, de modo a afastar o 
perigo de derrocada e de incêndio; 
 4º Por último delibera, nos termos e para os efeit os constantes dos n.ºs 1 e 
2 do artigo 152º do Código do Procedimento Administ rativo e 166º do RGEU que a 
Câmara irá proceder à execução dos trabalhos ora or denados se o obrigado 
(proprietário) não cumprir com os mesmos dentro do prazo fixado, ficando, neste 
caso, todas as despesas por conta do mesmo propriet ário, em conformidade com o 
disposto no n.º 2, do art.º 157º, do Código do Proc edimento Administrativo, 
notificando para o efeito Manuel Barbeiro da Costa (proprietário) do teor da presente 
deliberação. 
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PONTO NÚMERO SETE 

BALANCETE (2) 
N.º1001/99 Presente o Balancete da Tesouraria relativo a vinte e um de Abril de 1999, 
apresentando um total de disponibilidade de 318.644.218$00 sendo de Operações 
Orçamentais 281.603.703$00 e de Operações de Tesouraria 37.040.515$00. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PAGAMENTOS (2) 
N.º1002/99 Presente listagem dos pagamentos efectuados  

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO OITO 

TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E EM DIAS DE DESCANSO (4) 3 9 
N.º1003/99 Foi presente um despacho da Senhora Presidente relativo à afectação do 
Condutor de Máquinas Pesadas e Veículos Especiais, DAVID ALVES, ao serviço da 
Presidência, nas faltas e impedimentos do Condutor MANUEL AVELINO MENDES DA 
SILVA, para poder ser abonado até 60 % do seu índice remuneratório, por trabalho 
extraordinário, nos termos do n.º 4 do art.º 30º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto. 

 A Câmara, delibera, por unanimidade, afectar o cond utor de máquinas 
pesadas e veículos especiais, David Alves, ao servi ço da Presidência para efeitos de 
abono, até 60% do índice remuneratório, por trabalh o extraordinário, nos termos do 
n.º 4 do art.º 30º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18  de Agosto. 

** 

AGRADECIMENTO (4) 39 
N.º1004/99 Presente uma carta da Senhora D. MARIA FERNANDA DIAS MENDES ALVES 
CONFRARIA, agradecendo o voto de profundo pesas que a Câmara expressou pelo 
falecimento do seu marido. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO NOVE 

INTERCULTURA PORTUGAL - PLANO DE ACTIVIDADES - DA 4 8 
N.º1005/99 Retirado. 

** 

ESCOLA DO 2º E 3º CICLOS DO ENSINO BÁSICO RAINHA SA NTA ISABEL DE 
CARREIRA – TRANSPORTES ESCOLARES – DE 15-3 
N.º1006/99 Retirado. 

** 
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ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS - REFEITÓRIO (8) 1 5-4 
N.º1007/99 Presente o ofício n.º 332 da ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA MATEUS , datado 
de 99.03.30, acompanhado da relação dos almoços servidos aos alunos da Escola do 1º 
CEB n.º 4 de Leiria (Paulo VI) durante o 1º trimestre de 1999, no montante de 98.940$00. 

A Câmara delibera, por unanimidade, transferir para  a Escola EB 2,3 DR. 
Correia Mateus a verba de 98.940$00, relativa ao fo rnecimento das refeições dos 
alunos carenciados do 1º CEB de Leiria n.º 4 (Paulo  VI). 

** 

ESCOLA BÁSICA 1,2,3 DE SANTA CATARINA DA SERRA - RE FEITÓRIO - DE 15-4 
N.º1008/99 Presente o ofício n.º 324/99 da ESCOLA BÁSICA 1,2,3 DE SANTA CATARINA 
DA SERRA, datado de 99.04.06, acompanhado do balancete das refeições do mês de 
Março/99, no montante de 195.615$00. 

A Câmara delibera, por unanimidade, transferir para  a Escola Básica 1,2,3 
de Santa Catarina da Serra a verba de 195.615$00 re lativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos do 1º ciclo. 

** 

ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA ALEXANDRE - CARANGUEJEIRA  - REFEITÓRIO (DE) 
15-4 
N.º1009/99 Presente o ofício n.º 220 da ESCOLA EB 2,3 DR. CORREIA ALEXANDRE  - 
Caranguejeira, datado de 99.03.30, acompanhado da relação dos almoços servidos aos 
alunos da Escola do 1º CEB de Caranguejeira durante o mês de Março/99, no montante de 
15.813$00. 

A Câmara delibera, por unanimidade, transferir para  a Escola EB 2,3 DR. 
Correia Alexandre – Caranguejeira a verba de 15.813 $00, relativa ao fornecimento das 
refeições dos alunos carenciados do 1º CEB de Caran guejeira. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA – PEDIDO DE CEDÊNCIA GR ATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4  
N.º1010/99 Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE AZOIA , datado de 99.03.29, 
solicitando a cedência gratuita do autocarro desta autarquia (37 lugares), no dia 15 de Maio, 
para uma deslocação a Braga com um grupo de formandas que frequenta um curso de 
Bordados e Decoração. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro ficando a e ncargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário do motorista. 

** 

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA SERRA – PED IDO DE CEDÊNCIA 
GRATUITA DOS AUTOCARROS DA CML - DE 18-4  
N.º1011/99 Presente o ofício da JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA CATARINA DA 
SERRA, solicitando a cedência gratuita dos autocarros desta autarquia no dia 13 de 
Julho/99, para deslocação de idosos a S.a Maria de Lamas. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem dos autocarros, ficando a encargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário aos motoristas . 
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ISLA – BOLSAS DE ESTUDO – CANDIDATURA ESPECIAL (DE)  15-4 
N.º1012/99 A Câmara, considerando que não houve can didatos suficientes para a 
atribuição das 52 bolsas e tendo conhecimento, atra vés do ISLA, de que poderão 
existir alunos carenciados a frequentar aquele esta belecimento de ensino, delibera, 
por unanimidade, publicar avisos dando a conhecer q ue se encontram abertas até ao 
próximo dia 14 de Maio candidaturas para 10 bolsas de estudo para os cursos 
ministrados pelo ISLA – Instituto Superior de Língu as e Administração no ano lectivo 
1998/99, independentemente do ano que frequentam. 

** 

ESCOLA EB 2,3 D. DINIS– PEDIDO DE CEDÊNCIA GRATUITA  DO AUTOCARRO DA 
CML - DE 18-4 
N.º1013/99 Presente o fax da ESCOLA EB 2,3 D. DINIS , datado de 99.04.13, solicitando a 
cedência gratuita do autocarro desta autarquia (37 lugares), no dia 21 de Maio, para uma 
deslocação de alunos e professores ao Monumento Natural das Pegadas de Dinaussaurio 
da Serra de Aire e Candeeiros. 

A Câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro ficando a e ncargo do requerente o 
pagamento de trabalho extraordinário ao motorista. 

** 

ESCOLA DO 1º CEB DE MACEIRINHA – PEDIDO DE CEDÊNCIA  GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4  
N.º1014/99 Presente o ofício da ESCOLA DO 1º CEB DE MACEIRINHA , datado de 13 de 
Abril corrente, solicitando a cedência gratuita do autocarro desta autarquia no dia 19 de 
Abril/99, para deslocação ao Porto a fim de participarem num programa televisivo da RTP1 
“Praça da Alegria”. 

A Câmara delibera, por unanimidade, ratificar o des pacho do Senhor 
Vereador da Educação e Cultura, datado de 99.04.15,  que autorizou a cedência e 
isentar o pagamento da quilometragem do autocarro f icando a encargo do requerente 
o pagamento de trabalho extraordinário do motorista . 

** 

IPJ – DELEGAÇÃO REGIONAL DE LEIRIA – PEDIDO DE CEDÊ NCIA GRATUITA DO 
AUTOCARRO DA CML - DE 18-4  
N.º1015/99 Presente o fax do IPJ – DELEGAÇÃO REGIONAL DE LEIRIA , datado de 
99.04.13, solicitando a cedência gratuita do autocarro desta autarquia (55 lugares), nos dias 
23 e 24 de Abril, para participação de um grupo de jovens do n/ concelho nas 
Comemorações Nacionais para a Juventude do 25º Aniversário do 25 de Abril, no Porto. 

A câmara delibera, por unanimidade, autorizar a ced ência e isentar o 
pagamento da quilometragem do autocarro bem como o pagamento de trabalho 
extraordinário do motorista. 

** 

ESCOLA BÁSICA 1,2,3 DE COLMEIAS - REFEITÓRIO - DE 1 5-4 

N.º1016/99 Presente o ofício n.º 298 da ESCOLA EB 1,2,3 DE COLMEIAS , datado de 
99.03.30, acompanhado do mapa referente ao funcionamento do refeitório no mês de 
Março/99, num total de 175.743$00. 
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 A Câmara delibera, por unanimidade, transferir par a a Escola EB 1,2,3 de 
Colmeias a verba de 175.743$00 relativa ao fornecim ento das refeições dos alunos do 
1º ciclo. 

** 

PONTO NÚMERO DEZ 

INSTALAÇÕES DO INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA 
N.º1017/99 Pela Senhora PRESIDENTE foi presente a proposta para acordo entre a 
Câmara Municipal de Leiria e o Instituto Politécnico de Leiria que abaixo se transcreve: 

 “Para se pôr fim ao “Contrato de Comodato”  celebrado em 5 de Fevereiro de 
1988, a que se refere a acção posta pela Câmara solicitou o Instituto um acordo entre as 
partes tendo proposto o seguinte: 
 Restituir a fracção LE no edifício Maringá livre e desocupada e em bom estado 
de conservação, no prazo máximo de 24 meses. comprometendo-se a pagar a título de 
indemnização o valor de Esc.: 2.400.000$00, pagamento que será efectuado de imediato, 
no prazo de 8 dias. 
 Ficando o Instituto, no caso de incumprimento da entrega das instalações no 
prazo e condições acima referidas, sujeito a pagar a título de indemnização, o valor de Esc. 
500.000$00, mensais no período subsequente aos 24 meses.” 

 A Câmara depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade, 
concordar com a proposta apresentada. 

** 

PONTO NÚMERO ONZE 

PUBLICIDADE DA COOPERATIVA RÁDIO TÁXIS IDEAL DE LEI RIA (DA-55-7) 
N.º1018/99 A Cooperativa Rádio Táxis Ideal de Leiria, através do ofício de 29 de Março, 
solicita a autorização para a utilização do Brasão da Cidade de Leiria nos novos dísticos, a 
serem colocados no vidro traseiro das suas viaturas. 

 A Câmara face à informação prestada pelo Vereador E ng. Fernando 
Carvalho, delibera, por unanimidade, concordar com a proposta da Cooperativa Rádio 
Táxis Ideal de Leiria. 

** 

PONTO NÚMERO DOZE 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA E CULTURAL VALPEDRENSE - PEDI DO DE APOIO PARA 
INSTALAÇÃO DE BAIXADA ELÉCTRICA PARA O PARQUE DESPO RTIVO DE VALE DA 
PEDRA (TT 133/98) 
N.º1019/99 Presente ofício n.º 211/98 datado de 98.08.06, solicitando apoio para a 
instalação da Baixada Eléctrica para o parque Desportivo de vale da Pedra, anexando o 
orçamento da CENEL. Sendo o Valor de 380.798$00 com I.V.A. incluído. 

 Analisado o assunto a Câmara, de acordo com a alíne a i) do n.º 1 do art.º 
51º do Decreto-lei 100/84, de 29 de Março, com as a lterações introduzidas pela Lei n.º 
18/91, de 12 de Junho, delibera, por unanimidade, c onceder um subsídio de 
380.798$00 à Associação Recreativa e Cultural Valpe drense para financiamento da 
instalação da Baixada Eléctrica para o Parque Despo rtivo de Vale da Pedra. 
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CEDÊNCIA DO DIREITO DE SUPERFÍCIE DE UM TERRENO AO ATENEU DESPORTIVO 
DE LEIRIA 
N.º1020/99 Presente o requerimento apresentado pelo Ateneu Desportivo de Leiria, em 14 
de Abril de 1999, referente à constituição do direito de superfície sobre duas parcelas de 
terreno. 

A Câmara, depois de analisar o assunto, ao abrigo d o disposto na alínea i), 
do nº 1, do artigo 51º do Decreto-Lei nº 100/84, de  29 de Março, na redacção dada pela 
Lei nº 18/91, de 12 de Junho, e considerando que o Ateneu Desportivo de Leiria é uma 
Pessoa Colectiva de Utilidade Pública com personali dade jurídica e prossegue no 
Município de Leiria fins de interesse público, desi gnadamente desportivos, delibera, 
por unanimidade, nos termos da alínea d) do nº 1 do  artigo 51º do referido Decreto-Lei 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 2030, de  22 de Junho de 1948, na parte 
relativa ao direito de superfície, e com as disposi ções do Código Civil, 
subsidiariamente aplicáveis, o seguinte: 

 1º- Constituir a favor desta entidade o direito de  superfície sobre o 
prédio e a parcela de terreno abaixo indicados, que  passarão a constituir prédio único 
com a celebração da escritura pública de cedência d as parcelas de terreno 
designadas pelas letras “A”, “B” e “C” no loteament o nº 23/96: 

- Prédio urbano, composto de parcela de terreno des tinada a equipamento 
urbano, sito em Vale da Fonte, da freguesia de Marr azes, do concelho de Leiria, com a 
área de 2.650 metros quadrados, a confrontar do nor te com o lote 19, do sul com 
Habineves – Construções, Ldª., do nascente com arru amento e do poente com Manuel 
da Costa Mota, inscrito na respectiva matriz predia l sob o artigo nº 6186 e descrito na 
2ª Conservatória do Registo Predial de Leiria sob o  nº 3766, com o valor patrimonial 
de 1.325.000$00; 

- Parcela de terreno, destinada a equipamento, sita  em Vale Grande, da 
freguesia de Marrazes, do concelho de Leiria, com a  área de 1.748 metros quadrados, 
a confrontar do norte com o Município de Leiria, do  sul com arruamento, do nascente 
com espaço público do poente com Manuel da Costa Mo ta, a qual será cedida ao 
Município de Leiria por força do loteamento urbano nº 23/96, onde é designada pela 
letra “A”, em que é requerente Habineves - Construç ões, Ldª., cuja emissão do 
respectivo alvará foi autorizada por deliberação da  Câmara Municipal de Leiria, 
tomada em sua reunião de 10 de Março de 1999, nas c ondições constantes da mesma 
e da deliberação tomada em complemento desta, em su a reunião de 21 de Abril de 
1999. 

Nas seguintes condições: 
a) O prédio e a parcela de terreno sobre os quais s e constitui o direito de 

superfície destinam-se à construção de um ginásio p ara actividades desportivas, 
designadamente para a prática de ginástica desporti va. 

b) O prazo de duração do direito de superfície é de  cinquenta anos, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos de v inte anos, desde que a 
superficiária seja notificada com a antecedência mí nima de um ano. 

c) No prazo máximo de dois anos, a contar da data d a outorga da escritura 
de cedência do direito de superfície, deverão ser i niciadas as obras de construção do 
ginásio, as quais deverão ficar concluídas no prazo  máximo de cinco anos, a contar 
da mesma data, de acordo com os projectos a aprovar  pela Câmara Municipal de 
Leiria. 

d) Se, findo qualquer dos prazos previstos na alíne a anterior, a construção 
não tiver sido iniciada ou concluída, conforme o ca so, ou se o tiver sido em 
desacordo com os projectos aprovados pela Câmara Mu nicipal de Leiria, o direito de 
superfície reverte para o proprietário do solo. 

e) Se às construções for dado fim diferente daquele  em função do qual o 
direito de superfície foi cedido, o mesmo reverte p ara o Município de Leiria. 
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f) Se as construções forem destruídas e se a superf iciária não as 
reconstruir no prazo que lhe for fixado para o efei to, o direito de superfície reverte 
para o Município de Leiria. 

g) Se o Ateneu Desportivo de Leiria se extinguir duran te o prazo de 
validade do direito de superfície, o mesmo reverte para o Município de Leiria. 

h) Nas situações previstas nas alíneas b), d), f) e  g), a propriedade do 
edifício e as benfeitorias entretanto realizadas pa ssam para o proprietário do solo, 
sem que a superficiária tenha direito a qualquer in demnização. 

i) Na situação prevista na alínea e), a propriedade  do edifício e as 
benfeitorias entretanto realizadas passam para o pr oprietário do solo, mediante justa 
indemnização a pagar à superficiária. 

j) A superficiária obriga-se a cuidar do edifício e  suas dependências como 
o faria um proprietário prudente, mantendo-os em pe rfeito estado de conservação. 

l) Não é permitida a transmissão do direito de superfí cie a terceiros sem 
autorização expressa da Câmara Municipal de Leiria.  

m) A cedência do direito de superfície é feita a tí tulo gratuito. 
n) Ao direito de superfície é atribuído o valor de 2.200.000$00. 

2º- Mais delibera que os efeitos da presente delibe ração ficam suspensos 
até ao momento da celebração da escritura pública q ue servirá de titulo à cedência da 
parcela de terreno designada pela letra “A” no lote amento nº 23/96. 

3º- Enviar ao 1º Cartório Notarial de Leiria os doc umentos necessários para 
a celebração da escritura de constituição do direit o de superfície, a qual deverá ser 
celebrada no mesmo dia e no mesmo Cartório em que s e celebrar a escritura de 
cedência referida no nº 2. 

4º- Conferir poderes à Senhora Presidente para outo rgar a mencionada 
escritura. 

** 

PONTO NÚMERO TREZE 

CEDÊNCIA DO TEATRO JOSÉ LÚCIO DA SILVA (DA-49) 
N.º1021/99 Presente ofícios das entidades a seguir indicadas, a solicitar a cedência do 
Teatro José Lúcio da Silva para os seguintes dias: 

- Escola Superior de Tecnologia e Gestão   
Realização da 4.ª Conferência de gestão;  dia 11 de Maio 

- Adlei   
Encerramento Público do 3.º Congresso do Distrito de Leiria e Estremadura;  dia 23 de Maio 

- Annarella - Academia de Ballet   
Espectáculo de Ballet;  dia 20 de Junho 

- Orfeão de Leiria   
Recital de Piano por Volker Banfield;  dia 15 de Junho 
   
Orquestra Sinfónica Portuguesa;  dia 28 de Junho 
   
Ballet Gulbenkian  dia 30 de Junho, 1 e 2 de Julho 

 A Câmara, na qualidade de entidade gestora, deliber a, por unanimidade, 
ceder a suas expensas, as instalações do Teatro Jos é Lúcio da Silva, às entidades 
requerentes. 

** 
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1.º WORKSHOP DO AMBIENTE - ASSOCIAÇÃO ESTUDANTES DA  ESCOLA SUPERIOR 
DE TECNOLOGIA E GESTÃO  
N.º1022/99 Presente o fax da ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DA ESCOLA SUPERIOR 
DE TECNOLOGIA E GESTÃO , solicitando apoio para a realização do 1.º Workshop do 
Ambiente  a realizar nos dias 4,5 e 6 de Maio do corrente. 

 Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, atribuir de 
acordo com a alínea i) do n.º 1 do art.º 51º do Dec reto-Lei 100/84, de 29 de Março, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/91, de 1 2 de Junho, um subsídio de 
100.000$00 à Escola Superior de Tecnologia e Gestão . 

** 

MUSEU REGIONAL DE ARQUEOLOGIA 
N.º1023/99 A Senhora PRESIDENTE informou a Câmara das diligências e conversações 
com o Presidente do Instituto Português de Arqueologia, no seguimento da enorme 
importância da descoberta do Lapedo, à cerca da eventual instalação em Leiria de um 
Museu Regional de Arqueologia, que reuna os achados arqueológicos de toda a zona do 
maciço calcário e enquadrar os trabalhos a desenvolver no Lapedo. 
 Em termos geográficos ficarão a cobrir uma região central em relação a Coimbra 
e Lisboa e com riqueza patrimonial de significado relevante. 

 A Câmara tomou conhecimento. 

** 

PONTO NÚMERO CATORZE 

CONSELHO LOCAL DE ACÇÃO SOCIAL DE ÂMBITO MUNICIPAL 
N.º1024/99 Pela Senhora PRESIDENTE foi presente a proposta que abaixo se transcreve: 

 “Considerando que a Câmara Municipal deve assumir um papel cada vez mais 
activo no combate às diversas formas de exclusão social e que pretende constituir-se como 
pólo aglutinador e potenciador das propostas da Comunidade às necessidades dos grupos 
mais desfavorecidos; 
 Considerando a premência da criação de um espaço de diálogo e debate, 
incentivador da análise conjunta e da procura de soluções integradas (tendo como base a 
identificação e priorização dos problemas); 
 Considerando ainda que a complexidade e multiplicidade das problemáticas 
sociais exige o estabelecimento de verdadeiras parcerias que possibilitem acções e 
responsabilidades partilhadas; 
 Propõe-se a criação do Conselho Local de Acção Social de Âmbito Municipal, 
dando corpo aos princípios enunciados e assumidos pelo presente executivo e indo ao 
encontro das preocupações manifestadas pelos agentes intervenientes nesta área e pelos 
cidadãos em geral. 
 O Conselho Local de Acção Social de Âmbito Municipal deverá integrar 
representantes dos Serviços Locais e Regionais dos Ministérios da Solidariedade e 
Segurança Social, da Justiça, do Emprego e Formação Profissional, da Saúde, da 
Juventude, bem como do Projecto Vida, das IPSS’s, de Associações vocacionadas para o 
trabalho nesta área, podendo ainda ser aberto à participação de cidadãos com reconhecida 
sensibilidade e conhecimento da área. 
 Ao proporcionar amplo debate o Conselho Local de Acção Social de Âmbito 
Municipal permitirá não só abrir pistas de reflexão sobre a lógica da exclusão (com a 
especificidade local) mas também encontrar um vasto leque de soluções.” 

 A Câmara depois de analisar o assunto, delibera, p or unanimidade aprovar 
a proposta apresentada e remetê-la à Assembleia Mun icipal para apreciação. 
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CONSELHO MUNICIPAL PARA A CULTURA 
N.º1025/99 Pelo Senhor Vereador DR, VITOR LOURENÇO , foi presente a proposta que 
abaixo se transcreve: 

 “A Cultura nos tempos modernos, é cada vez mais aceite como uma dimensão 
do desenvolvimento e já amplamente encarada como uma alavanca de mudança na 
sociedade actual. 
 A UNESCO define-a como “conjunto de traços distintivos, espirituais e materiais, 
intelectuais e efectivos que caracterizam uma sociedade ou grupo social. Ela engloba, para 
além das artes e das letras, os modos de vida, os direitos fundamentais do ser humano, os 
sistemas de valores, as tradições e as crenças”. 
 A acentuação clara na diversidade cultural que compõe o mosaico nacional, 
regional e local contribui, tanto com vários modelos desenvolvimento, para satisfação das 
aspirações das instituições e dos grupos sociais. Por outro lado a mundialização e 
massificação cultural, fruto do progresso tecnológico exige novas soluções que evitem 
desigualdades no acesso à informação e meios de comunicação modernos. 
 Acresce ainda o contributo das políticas culturais no processo de unificação 
europeia; esta realidade foi apenas formalmente aceite no Tratado de Maastricht , e evoluiu 
rapidamente com o Tratado de Amsterdão, definindo objectivos para a área de cultura e 
apontou medidas culturais; finalmente está em preparação o primeiro programa quadro para 
a cultura (2000 - 2006) tendo a União Europeia considerado que a cultura não é mais “uma 
actividade subsidiária, mas sim uma força motriz para a sociedade, um factor de 
criatividade, de vitalidade, de coesão e de diálogo...”. 
 A Constituição Portuguesa consagra os Direitos fundamentais em que o direito à 
cultura é especificado nos vários domínios, da simples fruição às responsabilidades com o 
património, definindo regras gerais para toda a Administração, incluindo a Autárquica. E hoje 
é, em grande parte, por via das políticas culturais locais que se pode garantir a criação e 
fruição culturais e patrimoniais. 
 O recente relatório promovido pelo Observatório das Actividades Culturais, in 
“Políticas Culturais em Portugal”, enfatiza o papel das Autarquias e reafirma que “...é 
indispensável reflectir sobre os possíveis modelos Municipais da Cultura...”(Pag. 425). 
 Atenta ao papel da cultura no desenvolvimento da cidade e do concelho, e  
 a)tendo em vista uma forte identidade cultural local alicerçada na tradição, no 
património, na criação e na fruição culturais; 
 b)reconhecendo a existência de práticas e expressões culturais diversas 
disseminadas no espaço urbano e rural do concelho; 
 c)consciente da importância das novas práticas de lazer e consumo nas 
mudanças dos hábitos da população; 
 d)atenta às novas atitudes, face às mudanças, sobretudo das camadas mais 
jovens, exigindo enorme atenção à educação e formação; 
 e)reclamando a participação de todos na definição das prioridades da acção 
cultural; 
 f)considerando a Cultura geradora de riqueza e emprego, pela fixação no 
concelho de indústrias da cultura, e dos criadores e produtores culturais; 
a Câmara Municipal propõe a criação do Conselho Municipal para a Cultura, órgão de 
consulta do Executivo Municipal, espaço de diálogo e reflexão das Instituições locais, das 
Associações e dos Cidadãos, cujos objectivos prioritários se indicam: 
 1- Contribuir para a definição de um Plano Estratégico para a Cultura  
 2- Colaborar na elaboração da carta concelhia dos equipamentos e agentes 
culturais 
 3- Apoiar a coordenação das actividades de Acção Cultural.  
 Será constituído por representantes de Instituições locais públicas e privadas, 
associações sectoriais que representem todas as áreas de actividade cultural e ainda por 
cidadãos de mérito neste domínio, bem como um representante da Assembleia Municipal e 
das Juntas de Freguesia. 
 Reger-se-á por um regulamento interno que será elaborado por uma comissão 
escolhida na primeira reunião do Conselho. 
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 Será presidido pela Presidente da Câmara Municipal.” 

 Analisado o assunto a Câmara delibera, por unanimid ade, aprovar a 
proposta devendo ser presente oportunamente a propo sta dos membros a integrar o 
Conselho, após o que será submetido à apreciação da  Assembleia Municipal. 

** 

PONTO NÚMERO QUINZE 

FESTAS DA CIDADE 1999 
N.º1026/99 Pelo Senhor Vereador DR. VITOR LOURENÇO, foi presente o Programa 
referente às Festas da Cidade/1999. 

 Analisado o assunto, a Câmara delibera, por unanimi dade, aprovar o 
Programa apresentado, devendo o respectivo orçament o ser apresentado em próxima 
reunião. 

** 

Nos termos do Artigo 19º, do Código do Procedimento  Administrativo, 
aprovado pelo Decreto-Lei N.º 442/91, de 15 de Nove mbro, a Câmara delibera, por 
unanimidade, analisar ainda os seguintes assuntos: 

- RECTIFICAÇÃO - MEDALHA MUNICIPAL 
- RECTIFICAÇÃO - PROCº. INF. N.º 3/99  
- COMEMORAÇÕES DO 25.º ANIVERSÁRIO DA FUNDAÇÃO DA C ÂMARA 

DE HALTON 
- PARQUES DE ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEOS EM LEIRIA 
- PROC.º LOT. N.º 23/96 - HABINEVES - CONSTRUÇÕES, LD.ª 

** 

RECTIFICAÇÃO - MEDALHA MUNICIPAL 
N.º1027/99 A Acta da reunião de Câmara, de 03 de Fevereiro de 1999, torna-se necessário 
proceder-se a algumas alterações à deliberação, 

Assim: 

No assunto em epígrafe, (página .0139-(34), deliberação N.º 0273/99, onde se lê, em 
epígrafe “MEDALHA MUNICIPAL ” deverá ler-se , ”MEDALHA DA CIDADE” . 

 onde se lê, “ ... Atribuindo ao professor Catedrático, MANUEL DE JESUS 
ANTUNES, ilustre filho do concelho de Leiria, a MEDALHA DE OURO MUNICIPAL.” deverá 
ler-se,” ilustre filho do concelho de Leiria, a MEDALHA DE OURO DA CIDADE.” 

 onde se lê, “ ...aprovar a proposta apresentada atribuindo ao Professor Catedrático 
MANUEL DE JESUS ANTUNES a Medalha de Ouro Municipal.” deverá ler-se “ ...aprovar a 
proposta apresentada atribuindo ao Professor Catedrático MANUEL DE JESUS ANTUNES 
a Medalha de Ouro da Cidade.” 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a recti ficação acima referida. 

** 
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RECTIFICAÇÃO - PROCº.INF. N.º 3/99  
N.º1028/99 A acta da reunião de Câmara, de 31 de Março de 1999, (página 0429 - (15)), no 
seu ponto n.º 2, contém imprecisões que se torna necessário rectificar: 

Assim: 
No ponto n.º 12 da deliberação que recaiu sobre o Inf. 3/99, onde se lê , “12º - 

Apresentar levantamento do existente  com o seu relacionamento com os confinantes (em 
alçados e corte), nomeadamente face à reposição de usos existentes sem aumento de 
unidades de utilização.”, deve ler-se  “12º - Apresentar levantamento do existente com o seu 
relacionamento com os confinantes (em alçados e corte).” 

A Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a recti ficação acima referida. 

** 

COMEMORAÇÕES DO 25.º ANIVERSÁRIO DA FUNDAÇÃO DA CÂM ARA DE HALTON 
N.º1029/99 Devido a imponderáveis de última hora, o Vereador Dr. Acácio de Sousa e 
esposa não podem integrar a delegação desta Câmara que vai participar na comemoração, 
em 27 de Abril, do 25.º aniversário da fundação do Município de Halton, conforme havia sido 
deliberado em 10 de Março de 1999, tornando-se necessário a sua substituição. 

 Face ao exposto, a Câmara delibera, por unanimidade  integrar novos 
elementos na delegação que se desloca a Halton por ocasião da celebração do 25.º 
aniversário da fundação daquele município, em subst ituição do vereador Dr. Acácio 
de Sousa e esposa, através do vereador Eng. Fernand o Carvalho e Esposa, D. Otília 
Carvalho. 

** 

PARQUES DE ESTACIONAMENTO SUBTERRÂNEOS EM LEIRIA 
N.º1030/99 Pela Senhora PRESIDENTE e Senhor Vereador ENG. FERNANDO 
CARVALHO , foi presente a proposta que abaixo se transcreve: 

“Antecedentes:  
Estão aprovadas em conjunto dois parques de estacionamento, sob a forma de 
construção/exploração, nomeadamente o parque no Largo Salgueiro Maia (Maringá) e no 
Largo do Papa Paulo VI. 

Situação Actual  
O parque do Maringá está em fase final de licenciamento, e existem condições objectivas 
para avançar com os trabalhos de construção dentro de poucos meses. 
Em relação ao parque do Largo do Papa Paulo VI, não existe ainda qualquer projecto, dado 
que a Câmara anterior não considerou oportuno o seu avanço. 

Considerando:  

- Que o estudo do GIPP aponta várias zonas como fundamentais para criação de parques 
de estacionamento, realçando a zona da Fonte Luminosa como prioritária em termos de 
revitalização da zona histórica. 

- Que o estudo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra 
(FCTUC), em fase final de execução, aponta desde já inequivocamente também para a 
construção do parque na zona da Fonte Luminosa como prioritário, tendo também em 
conta a problemática da zona histórica. 

- Que o estudo da FCTUC antevê algumas alterações na zona do Largo do papa Paulo VI, 
que poderão condicionar fortemente a execução do parque neste local, nos moldes em 
que foi pensado. 
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Proposta:  

Dados os considerandos expostos, que fundamentam de forma inequívoca as grandes 
vantagens, nomeadamente no que diz respeito à revitalização da zona histórica, para a 
priorização da construção do parque na zona da Fonte Luminosa, propõe-se que sejam 
efectuadas diligências junto do concessionário dos parques, no sentido de ser viabilizada a 
permuta dos locais (Largo do Papa Paulo VI versus Fonte Luminosa). 

Caso Haja aceitação por parte do concessionário, e após acertos contratuais, os quais serão 
presentes a Reunião de Câmara, deverá o assunto transitar para a Assembleia Municipal.” 

 Analisado o assunto,  a Câmara delibera, por unanimidade, aprovar a 
proposta apresentada. 

** 

N.º1031/99 PROC.º LOT. N.º 23/96 
 De HABINEVES - CONSTRUÇÕES, LD.ª , com sede na Rua de 11 de Julho, n.º 
759, em Memória, referente ao loteamento de uma propriedade sita em Vale Grande, 
Marrazes. 

 A Câmara, em complemento da deliberação tomada em s ua reunião de 10 
de Março de 1999, delibera, por unanimidade, que a parcela designada pela letra “A”, 
com a área de 1748 m2, destinada a equipamento, a c eder ao município de Leiria para 
integrar o seu domínio privado, seja anexada ao pré dio urbano, sito em Vale da Fonte, 
da freguesia de Marrazes, do concelho de Leiria, co m a área de 2650 m2, inscrito na 
matriz predial sob o artigo n.º 6186 e descrito na 2.ª Conservatória do Registo Predial 
de Leiria sob o n.º 3766, passando a constituir pré dio único, com a área de 4.398 m2, a 
confrontar do norte com lote 19 do sul com arruamen to, do nascente com arruamento 
e espaço público do poente com Manuel da Costa Mota  devendo esta menção constar 
do clausulado das competente escritura pública de c edência. 

** 

ENCERRAMENTO DA ACTA 

E, não havendo mais assuntos a tratar, foi pela Senhora Presidente encerrada a 
reunião, eram dezassete horas, e dez minutos mandando que, de tudo para constar, se 
lavrasse a presente Acta que eu, SÉRGIO CARVALHO JORGE DA SILVA, Director do 
Departamento de Administração Geral, mandei escrever e subscrevo. 

Leiria e Secretaria da Câmara Municipal, aos vinte e um dias do mês de Abril do 
ano de mil novecentos e noventa e nove. 

O VEREADOR SUBSTITUTO DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

___________________________ 

O DIRECTOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, 

___________________________ 
 


